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2 — As mesmas penas são aplicadas se, por força 
da ameaça, da coação, da perseguição ou do casamento 
forçado, a vítima ou a pessoa sobre a qual o mal deve 
recair se suicidar ou tentar suicidar -se.

Artigo 163.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Quem, por meio não compreendido no número 

anterior, constranger outra pessoa a sofrer ou a praticar 
ato sexual de relevo, consigo ou com outrem, é punido 
com pena de prisão até 5 anos.

Artigo 164.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Quem, por meio não compreendido no número 

anterior, constranger outra pessoa:

a) A sofrer ou a praticar, consigo ou com outrem, 
cópula, coito anal ou coito oral; ou

b) A sofrer introdução vaginal ou anal de partes do 
corpo ou objetos;

é punido com pena de prisão de 1 a 6 anos.

Artigo 170.º
[...]

Quem importunar outra pessoa, praticando perante 
ela atos de carácter exibicionista, formulando propostas 
de teor sexual ou constrangendo -a a contacto de natureza 
sexual, é punido com pena de prisão até 1 ano ou com 
pena de multa até 120 dias, se pena mais grave lhe não 
couber por força de outra disposição legal.

Artigo 177.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As agravações previstas no número anterior 

não são aplicáveis nos casos da alínea c) do n.º 2 do 
artigo 169.º e da alínea c) do n.º 2 do artigo 175.º

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 178.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Quando o procedimento pelos crimes previstos 

nos artigos 163.º e 164.º depender de queixa, o Ministé-
rio Público pode dar início ao mesmo, no prazo de seis 
meses a contar da data em que tiver tido conhecimento 
do facto e dos seus autores, sempre que o interesse da 
vítima o aconselhe.

3 — (Anterior n.º 2.)
4 — (Anterior n.º 3.)
5 — (Anterior n.º 4.)»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua pu-
blicação.

Aprovada em 19 de junho de 2015.
O Presidente da Assembleia da República, em exercício, 

Guilherme Silva.
Promulgada em 16 de julho de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 20 de julho de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 105/2015

Reforça as medidas de prevenção, controlo
e tratamento da diabetes

A Assembleia da República resolve, nos termos do 
n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Go-
verno:

1 — A divulgação, à população, de informação sobre a 
diabetes, seus fatores de risco, bem como a implementação 
de ações de promoção de estilos de vida saudáveis.

2 — A promoção de modelos organizativos que fomen-
tem uma gestão integrada da diabetes no Serviço Nacional 
de Saúde, designadamente no âmbito dos cuidados de 
saúde primários e dos cuidados hospitalares, cometendo às 
Unidades Coordenadoras Funcionais da Diabetes a respon-
sabilidade de apresentarem um plano de ação local anual, 
a efetivar pelas Administrações Regionais de Saúde (ARS) 
e Agrupamentos de Centros de Saúde (ACES) e Unidades 
Locais de Saúde (ULS) competentes.

3 — O reforço do rastreio sistemático da diabetes e, em 
especial, da retinopatia diabética, entre os grupos popula-
cionais que apresentem risco acrescido de desenvolvimento 
dessa doença, junto dos cuidados primários ou de outras 
instituições de proximidade.

4 — O reforço das consultas multidisciplinares de diabe-
tes no âmbito dos serviços de cuidados de saúde primários 
integrados no Serviço Nacional de Saúde, com o anúncio 
público dos seus tempos de espera.

5 — O desenvolvimento, nos estabelecimentos hos-
pitalares do Serviço Nacional de Saúde, da “Via Verde 
do Pé Diabético”, por forma reduzir significativamente 
a ocorrência de amputação de membros inferiores das 
pessoas com diabetes.

6 — O desenvolvimento de ações de informação e for-
mação sobre diabetes junto dos profissionais de saúde 
do Serviço Nacional de Saúde, celebrando, para o efeito, 
sempre que justificado, parcerias com entidades do setor 
social ou associações de fins altruístas com atuação e com-
petência na área da diabetes.

7 — O aumento da taxa de comparticipação do Estado 
no preço das estatinas com genéricos para o escalão A, 
relativamente às pessoas com diabetes ou que apresentem 
um quadro de pré -diabetes.

8 — A celebração de protocolos com a administração 
local visando a promoção, nos municípios, de alimentação 
saudável e de atividade física por parte das populações 
neles residentes, nomeadamente através da Associação 
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Nacional de Municípios Portugueses, e na colaboração com 
o desafio da Fundação Calouste Gulbenkian do “Portugal 
sem Diabetes”.

9 — O reforço, nos estabelecimentos de ensino, de:
a) Programas de educação para a saúde, que incluam 

a prevenção e a informação sobre os fatores de risco da 
diabetes;

b) Ações de informação e promoção de alimentação 
saudável, que incluam aulas de culinária;

c) Ações de promoção de atividade física e do desen-
volvimento de ações do desporto escolar, incluindo a rea-
lização de campeonatos regionais e interescolas.

10 — A aprovação de legislação que desincentive o 
consumo de refeições, lanches, alimentos e bebidas pobres 
em nutrientes e com elevado teor de açúcar, de gorduras 
saturadas ou de sódio, e sejam principalmente destinados 
a menores de idade, proibindo, designadamente:

a) A sua comercialização contendo a oferta de brindes 
ou brinquedos;

b) A utilização de personagens e celebridades infantis 
na sua publicidade;

c) A sua publicidade nas rádios e televisões entre as 
7 h e as 22 h, devendo a mesma, no restante período, ser 
seguida de advertência sobre os danos para a saúde provo-
cados pelo seu consumo e pelo risco de desenvolvimento 
da diabetes e obesidade;

d) A sua venda ou disponibilização em meio escolar.
Aprovada em 22 de julho de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 106/2015

Recomenda ao Governo a inclusão da vacina antipneumocócica 
no Programa Nacional de Vacinação, que estude a possibilidade 
de inclusão no mesmo Programa da vacina antimeningocócica 
tipo B e estude a eficácia da vacinação contra a gastroenterite 
pediátrica causada pelo Rotavírus.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Inclua a vacina antipneumocócica no Programa 
Nacional de Vacinação.

2 — Estude a possibilidade de inclusão da vacina an-
timeningocócica tipo B no Programa Nacional de Vaci-
nação.

3 — Estude a eficácia da vacinação contra a gastroen-
terite pediátrica causada pelo Rotavírus.

Aprovada em 22 de julho de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 107/2015

Recomenda ao Governo medidas de reforço 
ao apoio à criança e à família

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Reforce o papel das instituições do setor social na 
prevenção de situações de risco com crianças e jovens.

2 — Estabeleça que a Comissão Nacional de Prote-
ção das Crianças e Jovens em Risco (CNPCJR) possa 
protocolar técnicos de apoio com as entidades da co-
munidade.

3 — Possibilite a constituição de comissões de pro-
teção intermunicipais, com o intuito de garantir a real 
possibilidade de proteção às crianças e jovens em perigo.

4 — Introduza mecanismos de simplificação e desburo-
cratização nos procedimentos administrativos do sistema 
de proteção de crianças e jovens em perigo.

5 — Introduza mecanismos potenciadores de maior 
celeridade, agilização e eficácia na resolução dos conflitos 
das responsabilidades parentais, através de serviços de 
apoio especializados às famílias com crianças e jovens, 
vocacionados para a prevenção e reparação de situações de 
risco psicossocial, mediante o desenvolvimento de compe-
tências parentais, pessoais e sociais das famílias.

6 — Promova a parentalidade positiva através do re-
forço e aquisição de competências parentais necessárias à 
orientação e educação de crianças e jovens, garantindo -lhes 
o seu adequado desenvolvimento.

7 — Empreenda ações para a prevenção, divulgação e 
sensibilização dos cuidados a ter na área dos prematuros, 
nomeadamente ao nível da capacitação em meio institucio-
nal dos técnicos, bem como da capacitação das famílias.

8 — Promova mecanismos visando a conciliação entre 
a vida familiar e a vida profissional de pais com filhos a 
cargo.

9 — Promova a revisão do atual quadro legislativo rela-
tivo à adoção, de modo a desburocratizar e agilizar proces-
sos, tornando -os mais simples, mais claros e mais céleres, 
de forma que cada procedimento não ultrapasse, nas suas 
várias fases, um ano, sem prejuízo da exigência e do rigor 
que um processo desta sensibilidade exige.

10 — Diligencie para a existência de um recurso que 
possibilite o apoio à família adotiva, quando confrontada 
com as particulares complexidades que um processo ado-
tivo acarreta quer para o adotante quer para o adotado.

Aprovada em 22 de julho de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Decreto-Lei n.º 150/2015
de 5 de agosto

A ocorrência de acidentes de grande dimensão relacio-
nados com a libertação de substâncias perigosas criou a 
necessidade de serem definidos mecanismos para a sua 
prevenção e controlo dos perigos associados, bem como 
para a limitação das suas consequências para a saúde hu-
mana e para o ambiente.

As repercussões e custos ecológicos e económi-
cos destes acidentes são muitas vezes significativos, 
pelo que, em resposta a esta necessidade, a Diretiva 
n.º 96/82/CE, do Conselho, de 9 de dezembro de 1996, 
transposta pelo Decreto -Lei n.º 254/2007, de 12 de 
julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 42/2014, de 18 de 
março, veio prever regras para a prevenção de aciden-
tes graves que envolvam substâncias perigosas e para 


